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DECRETO Nº 61.615, DE 27 DE JULHO DE 2022

Revoga  o  §  7º  do  artigo  32  do  Decreto  nº  57.575,  de  29  de
dezembro de 2016,  que dispõe sobre a aplicação,  no âmbito  da
Administração  Direta  e  Indireta  do  Município,  da  Lei  Federal  nº
13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei nº 13.204, de 14
de  dezembro  de  2015,  que  estabelece  o  regime  jurídico  das
parcerias com organizações da sociedade civil.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o § 7º do artigo 32 do Decreto nº 57.575, de 29 de dezembro de
2016.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  27  de  julho  de  2022, 469º da
fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO

FERNANDO PADULA NOVAES, Secretário Municipal de Educação

CARLOS  ALBERTO  DE  QUADROS  BEZERRA  JUNIOR,  Secretário  Municipal  de
Assistência e Desenvolvimento Social

LUIZ CARLOS ZAMARCO, Secretário Municipal da Saúde

FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa Civil

MARIA LUCIA PALMA LATORRE, Secretária Municipal de Justiça - Substituta

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo Municipal

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 27 de julho de 2022.
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